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Dispõe sObre a doação de imo -
vel.-

O PREFEITO DO ~IDNICÍPIO DE A11ARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara 1\:un,!. 
cipal em sessão de 12 de junho de 1950, promulga a se -
guinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito do Município de 
Araraquara autorizado a doar à Liga de Assist~ncia~risto 
Rei", uma área de terreno, com 8.708 m2. (oito mil, se -
tecentos e oito metros quadrados), pertencente ao patri
mOnio municipal e destinada à construção do prédio da "Ca 
sa da Criança", com a seguinte característica e demarca:: 
ção: 

"um terreno de fÓrma trapezoidal, sem benfeito 
rias, com a área de 8.708 m2. (oito mil, sete 
centos e oito metros quadrados), confrontando 
pela frente, na extensão de 107,00 (cento e 
sete metros), com a Avenida Padre Antonio Ce
zarino, e dos lados na extensão de 80,00 (oi
tenta metros), com as 7a. e 8a. Travessas e 
pelos fundos na extensão de 110,00 (cento e 
dez metros) com propriedade do T,Iunicípio" .-

Artigo 22 - Da respectiva escritura de doação, 
deverá constar uma cláusula, pela qual se determina, que 
o imovel, reverterá para o 1Junicípio independentemente de 
qualquer onus ou indenização, caso seja mudado o fim a que 
se destina.-

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do r.::unicÍpio de Araraquara, aos 13 (treze) de 
junho de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) Eng2 José dos Santos 
- Prefeito l•lunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expediente e Pessoal-


